1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA ITINERANTE DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA – JI-PARANÁ.

EM: 29.05.2025

PROJETO DE RESOLUÇÃO 123/2025 DO DEPUTADO DELEGADO LUCAS


O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Convidar a Deputada Taíssa para proceder ao parecer em plenário. 

A SRA. DRA. TAÍSSA - Projeto de Resolução 123/2025, de autoria do Deputado Delegado Lucas Torres, que “Acrescenta o § 3º ao artigo 41 do Regimento Interno.”. 
“Art. 1º Fica acrescentado o § 3º ao artigo 41 do Regimento Interno. (...) 
§ 3º Extraordinariamente, as reuniões das Comissões Permanentes poderão ser realizadas em outro edifício ou em ponto diverso do território estadual.”. 
Primeiramente, parabenizar o Deputado Lucas Torres por essa visão de levar a Comissão de Constituição e Justiça para os municípios do Estado de Rondônia, automaticamente mostrando que a Casa do Povo, a importância dos projetos que nós votamos nesta Casa e o quanto impactam diretamente na vida das pessoas. 
Um projeto inovador, que dá acessibilidade às pessoas, que faz a visão das pessoas mudar sobre a política, porque política é uma coisa boa, impacta diretamente na vida das pessoas e é por isso que o meu parecer é de forma favorável. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Parecer favorável. Algum deputado para discutir o parecer? Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

